
 GABINETE DEPUTADO MÁRIO CESAR FILHO 

Avenida Mário Ypiranga Monteiro, n.º 3.950 - Ed. Dep. José de Jesus Lins de Albuquerque – Parque Dez de Novembro 
CEP: 69.050-030 – Manaus/AM - Telefone: (92) 3183-4493  

PROJETO DE LEI Nº165/2023 

AUTOR: DEPUTADO ESTADUAL Mário César Filho 

Declara como de Utilidade Pública o Instituto de 
Saúde Comunitária Santa Clara – Grupo Médico 
Santa Clara. 

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO AMAZONAS DECRETA: 

Art. 1º Fica declarado como de Utilidade Pública no âmbito do Estado do 
Amazonas, o Instituto de Saúde Comunitária Santa Clara – Grupo Médico Santa Clara, com 
sede na Av. Autaz Mirim, nº 327, sala 1, Bairro Tancredo Neves, Manaus – Amazonas, CEP: 
69087-217, com CNPJ nº 04.465.531/0001-00. 

Art. 2º A utilidade pública prevista no artigo anterior aplica-se, no que couber, no 
âmbito do Estado do Amazonas, ficando o Poder executivo responsável pelas providencias 
necessárias ao cumprimento da presente Lei.  

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

PLENÁRIO DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO AMAZONAS, em 
Manaus (AM), 14 de março de 2024. 

Mário César Filho 

DEPUTADO ESTADUAL 
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J U S T I F I C A T I V A 

 

Senhores (as) Deputados (as),  

Nobres Pares 

O Instituto de Saúde Comunitária Santa Clara – Grupo Médico Santa Clara, CNPJ 
04.465.531/0001-00, foi fundada em 12 de fevereiro de 2000, registrada em 02 de maio de 
2001, com sede na cidade de Manaus – Amazonas.  

O Instituto de Saúde Comunitária Santa Clara – Grupo Médico Santa Clara é uma 
associação sem fins lucrativos, com atuação pautada nos limites da lei e da ordem e tem por 
finalidade a promoção gratuita da saúde, promover voluntariado, promover atividades 
médicas ambulatoriais, odontológicas, diagnósticos, entre outros. 

Os serviços prestados pelo instituto beneficiam muitas pessoas no estado do 
Amazonas, especialmente, em atendimento à população carente ou em áreas com acesso 
limitado à saúde, ofertando diversos serviços nessa área de forma gratuita. Declarar a 
utilidade pública reconhece o valor e a importância do trabalho do instituto para a sociedade 
amazonense. 

Diante do exposto, reconhecendo a importância da matéria, peço o apoio dos 
ilustres membros desta Casa para aprovação do Projeto de Lei em tela, que é de relevante 
interesse público e social. 

 

PLENÁRIO DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO AMAZONAS, em 
Manaus (AM), 14 de março de 2024. 

 

 

 

 

Mário César Filho 

DEPUTADO ESTADUAL 

2024.10000.00000.9.010548 / Pg. 2



23/11/2022 14:10 about:blank

about:blank 1/1

 
REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

 
 
 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA
 

 
NÚMERO DE INSCRIÇÃO

04.465.531/0001-00
MATRIZ	

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA

02/05/2001


 
NOME EMPRESARIAL

INSTITUTO DE SAUDE COMUNITARIA SANTA CLARA 

 
TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)

GRUPO MEDICO SANTA CLARA 

PORTE

DEMAIS


 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 
86.40-2-02 - Laboratórios clínicos


 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS 
86.30-5-03 - Atividade médica ambulatorial restrita a consultas

86.30-5-04 - Atividade odontológica

86.30-5-06 - Serviços de vacinação e imunização humana

86.30-5-99 - Atividades de atenção ambulatorial não especificadas anteriormente

86.40-2-01 - Laboratórios de anatomia patológica e citológica

86.40-2-03 - Serviços de diálise e nefrologia

86.40-2-04 - Serviços de tomografia

86.40-2-05 - Serviços de diagnóstico por imagem com uso de radiação ionizante, exceto tomografia

86.40-2-06 - Serviços de ressonância magnética

86.40-2-07 - Serviços de diagnóstico por imagem sem uso de radiação ionizante, exceto ressonância magnética

86.40-2-08 - Serviços de diagnóstico por registro gráfico - ECG, EEG e outros exames análogos

86.40-2-09 - Serviços de diagnóstico por métodos ópticos - endoscopia e outros exames análogos

86.40-2-10 - Serviços de quimioterapia

86.40-2-11 - Serviços de radioterapia

86.40-2-12 - Serviços de hemoterapia


 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA

399-9 - Associação Privada 

 
LOGRADOURO

AV AUTAZ MIRIM 

NÚMERO

327 

COMPLEMENTO

SALA 1 

 
CEP

69.087-215	

BAIRRO/DISTRITO

TANCREDO NEVES 

MUNICÍPIO

MANAUS 

UF

AM


 
ENDEREÇO ELETRÔNICO

FINANCEIRO@CMSANTACLARA.COM.BR 

TELEFONE

(92) 9266-9588


 
ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)

*****


 
SITUAÇÃO CADASTRAL

ATIVA	

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL

03/03/2020


 
MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL




 

SITUAÇÃO ESPECIAL

********	

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL

********	

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 1.863, de 27 de dezembro de 2018.

Emitido no dia 23/11/2022 às 15:09:10 (data e hora de Brasília). Página: 1/1
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VÁLIDA ATÉ 18/04/2024

PREFEITURA DE MANAUS

SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS, TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO E CONTROLE INTERNO -
SEMEF

CND Nº

17225/2024

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS
DE TRIBUTOS MUNICIPAIS

CONTRIBUINTE : INSTITUTO DE SAUDE COMUNITARIA SANTA CLARA
ENDEREÇO : AVENIDA AUTAZ MIRIM, Nº: 327, CEP: 69087215
BAIRRO :     TANCREDO NEVES     COMPLEMENTO: ,     
INSCRIÇÃO MUNICIPAL :  45839901 
CNPJ/CPF : 04465531000100

Declara-se para os devidos fins que, em nome do sujeito passivo, NÃO CONSTAM DÉBITOS lançados
relativo a Tributos Municipais, inscritos ou não em Dívida Ativa, até a presente data.

19/01/2024Tributos

***** NÃO CONSTAM DÉBITOS VENCIDOS *****
***** NÃO HÁ DÉBITOS VINCENDOS *****

 

**************************************************************************
**************************************************************************
**************************************************************************
**************************************************************************
**************************************************************************
**************************************************************************
**************************************************************************
**************************************************************************

Certidão expedida com base no Decreto nº. 7007/2003 c/c Dec. 883/2011

A FAZENDA MUNICIPAL PODERÁ COBRAR DÍVIDAS POSTERIORMENTE CONSTATADAS,
MESMO REFERENTES A PERÍODOS NESTA CERTIDÃO COMPREENDIDOS.

VALIDAÇÃO

CND N°17225/2024

Para comprovar a veracidade desta certidão, utilize o QR CODE ou visite o Portal de Informações e
Serviços  SEMEF ATENDE (http://semefatende.manaus.am.gov.br/) e infome a chave de validação
336.565.51A.169. A Certidão emitida abrange todos os cadastros inscritos no Município de Manaus no
CNPJ/CPF do contribuinte acima qualificado.
Cadastrado em: 19/01/2024
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 19/02/2024  0007439485 

 P O D E R  J U D I C I Á R I O 
 TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO AMAZONAS 

 Comarca de Manaus 

 C E R T I D Ã O  E S T A D U A L  DE  D I S T R I B U I Ç Ã O 
 FALÊNCIA E RECUPERAÇÃO DE CRÉDITO 

 CERTIDÃO Nº:   007439485  FOLHA: 1/1 
 A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada pela internet no site do Tribunal de Justiça. 

                        Pesquisando   os   registros   de   distribuição   de   feitos   no   sistema   informatizado 
 do   Tribunal   de   Justiça   do   Estado   do   Amazonas,   no   período   de   20   anos   anteriores   a   data   de 
 18/02/2024, Certifico NADA CONSTAR em nome de:  

 INSTITUTO   DE   SAÚDE   COMUNITÁRIA   SANTA   CLARA,   residente   na   Avenida   Autaz 
 Mirim,   327,   Sala   01,   em   frente   a   Delegacia   14º   Dip,   Tancredo   Neves,   CEP:   69085-000, 
 Manaus - AM, vinculado ao CNPJ: 04.465.531/0001-00. *********************************** 

                        Certidão expedida gratuitamente pela internet, com validade de 30 dias. 

 Manaus, segunda-feira, 19 de fevereiro de 2024. 

                0007439485 
 PEDIDO N°:  
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS
 

Nome: INSTITUTO DE SAUDE COMUNITARIA SANTA CLARA (MATRIZ E FILIAIS)
CNPJ: 04.465.531/0001-00
Certidão nº: 58571599/2023
Expedição: 23/10/2023, às 09:23:04
Validade: 20/04/2024 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data
de sua expedição.
 

Certifica-se que INSTITUTO DE SAUDE COMUNITARIA SANTA CLARA (MATRIZ E
FILIAIS), inscrito(a) no CNPJ sob o nº 04.465.531/0001-00, NÃO CONSTA
como inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.° 12.440/2011 e
13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho.
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet (http://www.tst.jus.br).
Certidão emitida gratuitamente.
 
INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por
disposição legal, contiver força executiva.

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

Página 1 de 1

Dúvidas e sugestões: cndt@tst.jus.br
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TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO 
 
 

CERTIDÃO NEGATIVA DE 
 

CONTAS JULGADAS IRREGULARES 
 
 
Nome completo: INSTITUTO DE SAUDE COMUNITARIA SANTA CLARA 
CPF/CNPJ: 04.465.531/0001-00 
 
 

O Tribunal de Contas da União CERTIFICA, para os devidos fins e a pedido do 
interessado, que, na presente data, em consulta aos sistemas informatizados do TCU, 
considerados os julgados do Tribunal e o cadastro de responsáveis por contas julgadas 
irregulares, NÃO CONSTA nenhuma CONTA JULGADA IRREGULAR em nome do 
(a) requerente acima identificado(a). 

A consulta para emissão desta certidão considerou os processos nos quais o Tribunal se 
manifestou em decisão definitiva do Tribunal pelo julgamento de contas irregulares desde a 
data do respectivo acórdão condenatório. Foram excluídos os lançamentos relativos a processos 
em tramitação que ainda não foram objeto de deliberação deste Tribunal, os arquivados por 
decisão terminativa e aqueles cujas condenações foram tornadas insubsistentes por decisão 
judicial ou por decisão definitiva em recurso neste Tribunal, transitadas em julgado. 

 

Certidão emitida às 15:23:41 do dia 12/03/2024, com validade de trinta dias a contar da 
emissão. 
 
A veracidade das informações aqui prestadas podem ser confirmadas no sítio 
http://contasirregulares.tcu.gov.br, na opção "Verificar certidão emitida". 
 
Código de controle da certidão: 1F5P120324152341 
 
Atenção: qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 
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Documento 2024.10000.00000.9.010548
Data  14/03/2024

TRAMITAÇÃO
Documento No 2024.10000.00000.9.010548

Origem

Unidade: DEP. MÁRIO CÉSAR FILHO

Enviado por:
Data:

ISABELLE RIBEIRO SIMOES DE OLIVEIRA
14/03/2024

Destino

Unidade: DIRETORIA DE APOIO LEGISLATIVO
:

Despacho

Motivo:      DISTRIBUIÇÃO 
Despacho: PARA ANALISE E PROVIDÊNCIAS.  

                      
                      
                      
                      
                      
                      

2024.10000.00000.9.010548 / Pg. 30


